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Lei nº 1.762/2022. 

MUNICÍPIO DE PORTO MURTINHO - MS 

 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

Arquivo Assinado Digitalmente por NELSON CINTRA RIBEIRO 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO MURTINHO e da garantia da 
autenticidade deste documento, desde que visualizado através de 

http://www.portomurtinho.ms.gov.brno link Diário Oficial. 

Início 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

EXTRATO DO TERMO DE RERRATIFICAÇÃO AO 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 

038/2021. 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 123/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 053/2021 

PARTES: MUNICÍPIO DE PORTO MURTINHO MS E A EMPRESA FOCO GESTÃO PÚBLICA DE 

RESULTADO LTDA. 

 

DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente Termo de Rerratificação consubstancia-se nas disposições da Lei 

Federal n. 8.666/93, de 21/06/1993, atualizada pela Lei n. 9.648, de 27/05/1998 e da Súmula 473 do Supremo 

Tribunal Federal - STF. 

 

DO OBJETO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo a retificação do valor do 4º Termo Aditivo ao 

Contrato n. 038/2021. 

DA RETIFICAÇÃO: Fica retificada o valor do 4º Termo Aditivo ao Contrato n. 038/2021, para onde constou 

o valor de R$ 149.123,76 (cento e quarenta e nove mil, cento e vinte e três Reais e setenta e seis centavos), 

sendo R$ 12.426,98 (doze mil, quatrocentos e vinte e seis Reais e noventa e oito centavos) a serem pagos 

mensalmente, passe a constar o  valor de R$ 162.892,56 (cento e sessenta e dois mil, oitocentos e noventa e dois 

Reais e cinquenta e seis centavos ), sendo R$ 13.574,38 (treze mil, quinhentos e setenta e quatro Reais e trinta 

e oito centavos) a serem pagos mensalmente. 

 

RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato Administrativo n° 038/2021.  

DATA: Porto Murtinho MS, 15 de agosto de 2023.  

ASSINAM: MARLY NORIMI MIYAKI – pela Contratante. 

VIVIAN BARBOSA DA CRUZ – pela Contratada. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


